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ATA Nº 238/2025 DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, no auditório 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, situado na Rua Tuiuti, nº 1586, reuniu-se o Conselho 
Municipal de Assistência Social de Santa Maria – CMAS, em Assembleia Ordinária.A Presidente, Liciara 
Melissa Prass, saudou os presentes e deu início à reunião. Após a aprovação da ata anterior, passou a 
palavra à Coordenadora do Cadastro Único,  Claudemara Tolotti, que explicou a importância da Lei do 
SUAS e procedeu à leitura de alguns apontamentos feitos pelos conselheiros, dentre os quais destacou-se a 
relevância do Centro de Referência da Mulher – CRM e o alto índice de violência contra as mulheres, entre 
outros  aspectos.  Outro  ponto  de  destaque  na  referida  Lei  é  a  criação  do  Fórum  dos  Trabalhadores. 
Claudemara salientou ainda que, por meio da Lei do SUAS, é possível a elaboração do Plano Municipal de 
Assistência  Social.  Os  conselheiros  aprovaram,  por  maioria,  todos  os  apontamentos  apresentados.Na 
sequência, a Presidente passou a palavra ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Sr. João da 
Silva Chaves, que apresentou o recurso recebido do Governo do Estado, denominado Cidade Recomeço, 
cujo objetivo é promover uma saída qualificada de indivíduos e famílias em situação de rua. O projeto 
contará com unidades de moradia transitória, baseadas na iniciativa paulista Vila Reencontro, organizadas e 
integradas a serviços públicos essenciais, como saúde, educação e assistência social, com foco na reinserção 
socioeconômica e no fortalecimento de vínculos familiares. O recurso possui o valor de  R$ 750.000,00 
(setecentos  e  cinquenta mil  reais),  sendo a  pauta  aprovada com a ressalva de que o valor  poderá  ser 
devolvido caso o Município não consiga cumprir as etapas de conclusão do projeto.A Presidente Melissa 
falou sobre a substituição de conselheiras do Conselho Regional de Psicologia, as quais não informaram ao 
CMAS os  motivos  da  substituição.  Na  sequência,  foram apresentados  os  novos  conselheiros:  Juliano 
Marques, no segmento Usuários, e  Izane Garske, no segmento Idosos.A Presidente ressaltou ainda que o 
Conselho aprovou uma resolução ad referendum, em razão de sua urgência, a qual dispõe sobre um recurso 
destinado à reforma de espaço para o Centro de Referência Especializado para a População em Situação de 
Rua – Centro POP, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).Na ocasião, ocorreu o lançamento do 
livro do Assistente Social Thiago Donadel e da Drª Fátima Deitos, intitulado Assistência Social x Direitos 
Sociais. Ao final, foi realizada uma confraternização entre os presentes, oportunidade em que a Presidente 
desejou boas festas a todos e informou que o Conselho estará em recesso, retornando suas atividades no mês 
de  fevereiro.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  a  Presidente  agradeceu  a  presença  de  todos  e  encerrou  a 
assembleia. Eu,  Liciara Melissa Prass, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por 
mim.
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